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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DO
RIO BRAVO RENDA RESIDENCIAL FUNDO DE INVESTIMENTO

IMOBILIÁRIO

Por este mstiumento particular, a RIO BRAVO INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA

DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade devidamente autorizada

pela CVM para o exercício profissional de administração de carteira de títulos e valores

mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet n°

222, bloco B, 3° andar, CEP: 04551-065, Vila OKmpia, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/ME”) sob o n° 72.600.026/0001-81 (“Instituição
Administradora”!, neste ato representada na forma de seu Contrato Social, por seus

representantes infra-assinados.

Resolve:

RIO BRAVO RENDA RESIDENCIAL FUNDO DEa) constituir

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO (“Fundo”), sob a forma de condomínio fechado, com
prazo de duração indetenninado, regido pelo regulamento anexo (“Regulamento”) e pelas

disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis, em especial a Lei n° 8.668, de 25
de junho de 1993, conforme alterada, e a Instrução CVAI n° 472, de 31 de outubro de 2008,
conforme alterada;

o

designar como diretor responsável pela administração do Fundo o Sr. Paulo André Porto

Bilyk, brasileiro, administrador de empresas, inscrito no CPF sob o n° 089.303.788-54, portador
da carteira de identidade n° 15.186.058-, diretor da Instituição Administradora, para responder

civil e criminalmente pela administração do Fundo, bem como pela prestação de informações a
este relativa;

b)

aprovar o Regulamento do Fundo, no teor e na forma do documento constante do anexo

I, o qual é parte integrante do presente instrumento, denominado “Regulamento do Rio Bravo
Renda Residencial Fundo de Investimento Imobüiário ”, doravante referido simplesmente como

“Regulamento”;

c)

assumir a função de instituição administradora do Fundo, na forma do seu Regulamento,

neste ato aprovado, bem como prestar ou contratar os ser\dços de terceiros para as funções de
controladoiia, custódia, tesouraria e escrituração do Fundo e de suas cotas;

d)

possibüidade de contratação da ERNST & YOUNG AUDITORESe) aprovar

INDEPENDENTES, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek, n° 1.830, Torre Itaim bibi,

5° e 6° andares, CEP 04543-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no



qualidade de auditor independente do61.366.936/0001-25, para aniarCNPJ/ME sob
Fundo;

nao n

aprovar a contratação da Insriutição Administradora, na qualidade de instituição integrante
do sistema de distribuição de valores mobiHários, para também exercer as funções de distribuidor

da Oferta Restrita (conforme definido abaixo), sob o regime de melhores esforços de colocação,
nos termos do item (i) abaixo;

f)

■,Lit

contratação da RIO BRAVO INVESTIMENTOS LTDA., sociedade Og) aprovar a

devidamente autorizada pela CVM para o exercício profissional de administração de carteira de
títulos e valores mobüiários, por meio do Ato Declaratório n° 6.051, de 27 de julho de 2000,
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Chedid Jafet n° 222, bloco
B, 3° andar, inscrita no CNP|/ME sob n° 03.864.607/0001-08 (“Gestora”), para desempenhar
os ser\tiços de gestão dos ativos integrantes do patrimônio do Fundo e ati\tidades relacionadas a
esse ser\tiço, observado o disposto no parágrafo 2° do Artigo 29 da Instrução CVM 472.

-MOS

aprovar a contratação da Gestora, na qualidade de gestora do Fundo, para também exercer
as funções de estrumrador da Oferta Restrita, nos termos do item abaixo;
h)

Gotas”,

respectivamente), composta por até 700.000 (setecentas mü) Cotas, com valor unitário de
R$ 100,00 (cem reais) cada, na data de emissão, cjual seja, a data de integraüzação de Cotas no
Fundo (“Data de Emissão”!, perfazendo a Primeira Emissão, na Data de Emissão, o montante
total de até R| 70.000.000,00 (setenta milhões de reais), conforme descrito no suplemento anexo
ao Regulamento do Fundo. As Cotas da Primeira Emissão serão objeto de oferta restrita, nos
termos da Instrução da CVM n° 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada
(respectivamente, “Oferta Restrita” e “Instrução CVM 476”i. e suas Cotas serão destinadas
exclusivamente a investidores profissionais nos termos da legislação em \tigor, a ser coordenada
pela Instituição Administradora, sob o regime de melhores esforços de colocação. Será admitida
distribuição parcial no âmbito da Oferta Restrita das Cotas, desde que colocado o montante
mínimo de 200.000 (duzentas mü) Cotas, totalizando R| 20.000.000,00 (vinte mühões de reais),
devendo a Instituição Administradora cancelar as Cotas não colocadas no âmbito da Oferta
Restrita;

aprovar a primeira emissão de cotas do Fundo OTrimeira Emissão” e1)

Aprovar as comissões de estruturação e distribuição de-vidas, pelo Fundo, à Gestora e à
Instituição Administradora, respectivamente, sendo que as coiTiissões e os demais custos da
oferta, incluindo, assessoria legal serão limitadas ao montante de 2,95% (dois vírgula noventa e
cinco por cento) sobre o valor total integraHzado na Oferta Restrita; e

1)

submeter à CVM esta deliberação e os demais documentos exigidos pela regulamentação
vigente para Gabilizar (i) a constimição do Fundo, e (ü) o registro de funcionamento do Fundo.
k)



Sendo assim, assina o presente instrumento na presença das duas testemunhas.
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RIO BRAVO INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS  E VALORES
MOBILIÁRIOS LTDA.

Instituição Administradora
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Nome. Miceli^maral dos Santos
CPF:311.965.258-03
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